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PARECER DE COMISSÃO  Nº 276/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 13/2021

 

Projeto de Lei nº. 13/2021

Autor: Deputado Ademar Traiano, Deputado Luiz Claudio Romanelli e Deputado Alexandre Curi.

 

Concede o Título de Cidadão Benemérito do Estado do Paraná, ao Senhor 
Barcímio Sicupira Junior.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Ademar Traiano, Deputado Luiz Claudio Romanelli e Deputado 
Alexandre Curi, tem como objetivo conceder o Título de Cidadão Benemérito do Estado do Paraná ao Senhor Barcímio 
Sicupira Júnior.

Natural da Lapa, Sicupira ficou conhecido como jogador do Athlético Paranaense, o craque da camisa 8, até hoje o 
maior artilheiro do Clube, com 158 gols, mas teve passagens por diversos clubes, entre eles Corinthians e Botafogo do 
RJ. É formado em Educação Física, tendo sido professor, inclusive da rede pública de ensino. Desde o final da década 
de 70 é comentarista esportivo de rádio e televisão.

 

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do REGIMENTO 
INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 

 

Verificada a competência desta Comissão para a emissão de parecer sobre as proposições, passa-se a analisar os 
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demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a inciativa de projetos - fase introdutória do processo legislativo - estabelece o artigo 162, 
inciso I, §1º do REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, a quem caberá 
a iniciativa dos projetos. Vejamos:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva; 

 

Corrobora deste entendimento, a CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, em seu art. 65, que estabelece:

 

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Verificada a possibilidade de iniciativa para a propositura do referido projeto de lei, passa-se à análise da competência 
para legislar sobre a matéria em pauta e legalidade.

O projeto em análise objetiva homenagem o Senhor Barcímio Sicupura Junior, natural da cidade de Lapa/PR, fazendo 
jus ao Título de Cidadão Benemérito do Estado do Paraná.

Quanto à competência em razão da matéria,  pretende o Projeto de Lei em comento conceder título de cidadão 
benemérito que, nos termos do art. 2º da LEI ESTADUAL Nº 13.115, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001, é de 
competência exclusiva dos partidos políticos com assento na Assembleia Legislativa, a apresentação de Projetos de 
Lei concedendo a honraria do Estado do Paraná, vejamos:

 

Art. 2º. Cabe exclusivamente aos partidos políticos com assento na 
Assembleia Legislativa apresentarem projetos de lei concedendo títulos 
de cidadão honorário ou de cidadão benemérito do Estado do Paraná.

 

No mesmo sentido, conforme o Controle de Títulos de Cidadão Honorário e Benemérito e o ofício do bloco partidário 
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autorizando o uso da quota anexada pela Diretoria Legislativa ao Projeto de Lei, o partido possui quotas para 
concessão do referido título de cidadão benemérito.

No que tange a análise das condições para a concessão do título de cidadão benemérito, conforme prevê o art. 1º da 
referida Lei, tem-se que a homenageada atende os requisitos legais, vejamos:

 

Art. 1º. O título de Cidadão Honorário ou de Cidadão Benemérito será 
concedido à pessoa com reputação ilibada e conduta pessoal e 
profissional irrepreensíveis que tenha prestado relevantes serviços de 
abrangência estadual e de contribuição significativa para todo Estado do 
Paraná e que satisfaça ao menos 4 (quatro) das seguintes condições: 
I - contribuição ao desenvolvimento das ciências, letras, artes ou da 
cultura em geral; 
II - ação destacada na área de filantropia ou em favor de obras sociais; 
III - biografia com registro de postura ética e respeitosa na defesa dos 
postulados democráticos, das instituições nacional e da cidadania; 
IV - notório conhecimento e saber na área de atuação; 
V - publicações de abrangência estadual em periódicos, jornais, revistas 
ou outros meios de comunicação. 
Parágrafo único. No momento da propositura devem ser anexadas 
certidões negativas e criminais, com a finalidade de comprovar sua 
reputação ilibada, conduta profissional e pessoal irrepreensíveis do 
homenageado e demais documentos para atendimento ao disposto no 
caput deste artigo. 
 
 

Registra-se, por fim, que restou acostado no presente Projeto de Lei Atestado de Antecedentes Criminais e Certidão 
Negativa Cível, do homenageado, conforme exigência contida no parágrafo único do art. 1º da LEI ESTADUAL Nº 
13.115, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 acima transcrito.

No que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra óbice nos requisitos da LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998, bem como, no âmbito estadual, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 176, DE 11 DE JULHO DE 2014, as quais dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e 
a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE.                

Curitiba, 21 de setembro de 2021.
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DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente 

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Relator

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Documento assinado eletronicamente em 21/09/2021, às 15:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 276 e o 

código CRC 1D6E3F2D2F4F7DC
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INFORMAÇÃO Nº 842/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 13/2021, de autoria dos Deputados Ademar Traiano, Luiz Claudio 
Romanelli e Alexandre Curi, recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado 
na reunião do dia 21 de setembro de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 22 de setembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 22/09/2021, às 11:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 842 e o 

código CRC 1C6C3B2F3F2B1EA
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DESPACHO - DL Nº 493/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 27/09/2021, às 09:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 493 e o 

código CRC 1D6B3A2E3C2F1AB
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